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O	 Presidente	 do	 Conselho	 de	 Ensino,	 Pesquisa,	 Extensão	 e	 Inovação	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,

Ciência	e	Tecnologia	Fluminense,	no	uso	de	suas	atribuições,

CONSIDERANDO:

​​​​​​​-	A	aprovação	do	Regulamento	das	Atividades	Complementares	dos	Cursos	Técnicos	e	Superiores	do	 IFFluminense

pela	Câmara	de	Ensino,	em	reunião	realizada	no	dia	19	de	novembro	de	2019

-	A	aprovação	do	Regulamento	das	Atividades	Complementares	dos	Cursos	Técnicos	e	Superiores	do	 IFFluminense

pelo	CENPEI,	em	reunião	realizada	no	dia	11	de	março	de	2020.

RESOLVE:

Art.	1º	RECOMENDAR	 	a	 aprovação	do	documento	 intitulado	 "Regulamento	das	Atividades	Complementares	dos

Cursos	Técnicos	e	Superiores	do	IFFluminense"	e	o	seu	encaminhamento	para	apreciação	no	Conselho	Superior	do

Instituto	Federal	Fluminense.

Vicente	de	Paulo	Santos	de	Oliveira	(269353)

Presidente	do	Conselho	de	Ensino,	Pequisa,	Extensão	e	Inovação​​​​​​​
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